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GOVE RNO MUNICIPAL

SANTO AruTruNIO OO LESTE
õontiÀuiaade do oá??l?'j.; !;ffffiadas com o povot

P.M.S
FLS

F.t,8

PROCESSO ADMINISTRATIV O N" 07 612022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIENTE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA

MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade

Pregão Eletrônico para futura e eventual aquisição de materiais e rn§umos agrícola para produçilo,

plantio, colheita, manejo do solo e manojo de produção, visando atender as necessidades da

biente, solicitamos a Vossa Senhoria,Secretaria Mun de Agricultura, Turismo e Meio Am
através do de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica

orçamentária e por
correspondente (s) à

) orçamentaria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)

L

Santo Antônio do Leste - MT, 27 de maio de 2022.

DE CASTRO
AL DEAGRICULTURA,

MEIO AMBIENTE



P.M.
FLS AJ'

ru3

§-.e. L
a-q

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEIIURA iiUHICIPAL DE §ANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217 .36210001 -90

RESOLVE;

Artigo lo - NOIVIEIA o Sro. EDER LUIZ DE
CA§TRO, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE AGRICULTIJRA TURISMO
E MEIO AIvíBIENTE desta Prefeitura, conforme Lçi Municipel'no 808/2020 de 13 de

outubro 2020.

PORTARIA NO. OO3I2O2I.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

e Planejamento que torne as providências necessárias para a execução desta

Artigo 3o - Esta Portaria enta em vigor na data de sua

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRÀ.§E
PUBLICA.SE

CUMPRA.§8.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO Dnz02l

JOSE YIEIRA ALVE§
MUNICIPAL

Adminisuação
portaria.

publicação.

I

Registmda na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em'vigor.



negmnOa na üÊcíshr|r do Ádminidnçao e Han{emento e Publlcda
por eftagao em locd de mtums. corúarr na lcgidSo om vlgor,

PREFEITURAJRECURSOS HUTÀM)s
POETAmAilo. ú3/im21.

OE:0lDEJ flEIROOE2021.

JOSE AÍüIAÍAA VHiA ALVEA PÍ!.&ib Munbtpd dc Santo Antonio
do Lêsb, Etüdo do Mrb GmúÊo, no uro de suas âtríblriÉoÊ hgaiê.

RÊ8OLVE;

Arügo l'. NOliElA o §f. EDER LUtr OE CASTRO, psrs ÍEopondEr pelo

caÍgo ds SECRETÁFIo DE AGR|CULTURA TURTSMO E ME|O AMB|ÊN-
TE deeb PÍcÍêiürr., confunnc Lal Munhlprd nc 808n@0 & Í3 de outubro
ãJ,m.

Arügp ?. Dcbrnimr a §ocotaria Munldpd de Âdmlnhtra@ e Planeja-

msnto qtE loÍfie at prcvitlânde necesádat para a execu@ d63ta poí-

tatla.

AÍlito t. Eda PoÍlaiâ eífa em vigoí na dah d€ §lra publiceçâo.

Ar$go4c. Revogam -te ar dhpc@a om coomrb

REGISTRA€E

PUBUCA€E

CUnPi À9E

GAOiETE OO PREFSTO

E* Ot DE JAI{EIRO DE 2O2t

JOSE ATIIATHA $MA AWET FfiEFEITO TUISCIPÂL

RcoeftdE m üêcÍ€úüir dc Âdmlniatra& o PlanêFmonto e Pufficada
por efixâCáo cm locd dÊ 6cüJm., oonfoíÍnc na legkrlaçáo ÉÍn vigor.

FREFEITURA/RECUREOS IIUTIAilOE
FffiTAilAlf. ú2tú21.

DE: 01 DE JAIIBRO Dê 2041.

JO3E AilIAÍHA tEkA ALrrE+ Prcfelb Mtnldpd tb Santo Antonb
do Lsste, Eshdo de lilrb Grcslo, no uro de eults aMbuiÉgo lsgais.

RE3Or.VÊ;

Artlgo tc. NOüIEIA s §Ê. CL UOI,EIÍE OUVARA §^|{TOS, para res'
porer pe cergo de SECRErARIO DÊ EDUCÂçÃO E CULTUM desta

Prelsllura, conÉmro td MuÍ{dpC ít' 00812ü20do Í3 de oulubo 2O20.

A,tlgro ?. DcbfÍIlinrr r §ccíotryir Munlclpel do A(lmhbfsçào o Pkneja-

mcnüc qus toíno a prcvktândo ÍFccrÚlac pürâ e âxô(x.ção dêsta poÊ

taÍb.

Artlgo 3!. Esta Pdlüh .nf! Gm vigú na deti de *u puuicaçâo,

Artigo {r. Rcnognm - s6 s dbpo{scr cm corilúrb.

iE€I§f,RÂ§E

PUBUCASE

CU[PNA€E

OAS}IEIE DO PREFATO

EI: Ot DE JA}IEIRO DE 20at

JOSE AilIAIEA UãRA ALYES PREFEIÍO M,SrcIPAL

R.gi$.d. n !.oÍ€trís <h Ádminislreçüo e Phnqamoilto o Publicada
por ellxeção êm lel de otume. conÍqrne na leglde@ om v§o{,

PREFEITuRA'RECUREOS HU[IÂ]{OS
FoRTA|dA N1 00ír2mí.

DE: 0í DE JANBRo DE m2t.
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P.TJ8
JO§E AHIATEIA ytElRA ALIE8, Preíeito Municipd
do Le6te, E8hdo do lrâto GÍocto, no ulo dc rs .tÍih*?õe3

RESOLVEi

Arügo 1| - NOMEIA o Sf. IARCG OA $LYA ALYE8, pars Íapondêr
pêlo cârgo de SECRÉfÁRlo DE §AÚDE dedâ PísfDiun, coofoÍmo o Lei

Munidpel no 80Êtl?020 de '13 de crhtbro 20ã).

Árdgo 2i. D&minâÍ a SôcrttâÍle iloíl@.| da Adín tbtr.& o Planêje-

msnto quô toíÍÊ tt pÍwidánciaa nocúss&ígs pgre e cxccu& dcrüa por-

taria.

Arügo 31. Ecta PortBÍia ont e ort vbor ns dãta de eua pülcaçáo

Arü0o a' . Rcrcoâm - rc as dbpGlçÉe3 ern contrárb.

REGI§TRA€g

FUBUCA.8E

cuÍsPR FlEÊ.

GABINETE DO PREFETTO

Etl: 0í DE JAI{EIRO OE ãní
JO8É ARIIATEA VIÊIRA ALYES PNEFEÍTO TUISCNPÂL

R6gistsEde na raqataía da Adminkbaçâo e Planoismonto e PuHhada
por affxaçáo em locd do aoEturne, conÍorme na leg[da@ em v[or,

PREFBTURA'R§CURSOS HUIAfl ()8
FORTABA }f.005':r02r.

DE: 0l DE JAIIERO DE 2021.

JqSE AEilATEIA VIERA AL\,Es, Pítftilo Municipal th SEnb Antonio

do Lcste, Esbdo do Mato 0í0!60, m uso do tl,ar rbibrJhõ6lseei&

RESOLVE;

Arügo l'- NOMEIA o §f. EDEIAR XEilEG 88l, para rsofoder pelo

caGo d8 sEcRc,TÁRlo DE vlAçÂo, oBR S E sÊRt/lçOS PÚBLICOS

ds6ta PruÍcltura, ooofoÍÍno Lci Munidpal nc E0E/2020 dê 13 dê outubro

2020.

Arügo ? - Dehrminar a Socrdade lrlunktpol de Adminbtração e Plânêia-

mBnto que tomô s protridâncis8 neor#fflar FÍe a oüo(xrgâo de*ta por-

taria.

Arügo 3t - Eúe PoÍtâÍi! enb? ãÍt vhoí íre &tt óc *lt publlcfiâo.

Ardgo llr - Revogom - r as dispoe{pea fir contÍárb'

REGISTRASE

FUBUCA.§E

CUÍúPR "3Ê
GABINETE DO PREFETTO

Éu: 0t DE JAilãRO DE 204í

JOSE AÍUXATÊA UBRA ALVÊg FNEFEITO TUMCIPAL

Reglsfada nÊ s€ctobÍis dc Admlnbrsção s Plsnojemônto c Publlca<la

por afixaçào em locd dc costumc, cmfqÍÍra ns lcAiCaSo cm vlgor.

PREFETURA/RECURsO8 HUHANOS
FORTAHA x..006r:102í.

DE: 0í OE JAI{EIRO DE 2811.

JOSE ASXATÉA UERA ALYE8, Pttblto Municipd de Sanlo Antonio

do Leele, Egtacíc de Mato Grosao, no ueo do sue! afbubõe8 lo0€i3,

RE9OLVE;

Aíigo l'- NOMEIA a §É, RO§ il| ffif,EOAEtl ALWE. para naPonder
pelo cargo de §EcRErARlo DE AS§§TÊNCIA E AçÃO §OCIAL oesta

Prefeihrra, conbrme Lei Munidpal rf 882020 & 13 de ouhtbrc 2020.

4de Jenobo d€ ã121 . Jornal Olleid Elat ônico dos Munieípioa do Eslâdo do lbto Gm:so . AHO XVI I N'



P.Àí.§
GOVERNO M u N r c r P A L F[s^r'

SATIITO A]IITffiNIO DO LE

t

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2o2ll2024

PROCESSO ADMINISTRATIV O N' 07 6/2022

DA:,SECÀ ETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIENTE

^ PREZADo SECRETÁRIO

,

financeiraondeSecretaria,Objetivando
para futura e

manejo do solo e de
de Agricultura,
informo que existe
necessários.

de

2022

visando atender as

conforme solicitação e

CORREIA DA SILVA
MUNICIPAL DE ECONoMIAE FINANÇAS

PoRTARIA N". 00412021 DE 0l l01 n02l



P.14.9.A.L
rusp nlÇy-+

ESTADO DE MATO GROSSO PIls
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217 .36210001 -gA

CORREIA DA SILVA, para
f INA}IÇAS desta Prefeitura,

Administração e Planej
portaria.

publicaçâo.

PORTARIA NO. OO4/2021.
DE: 0l DE JAI\IEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Revogam - se as disposições em contrário.

Artigo 1o - NOÀdEIA o Sro. DAVID PAULO
respondór pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

conforme Lei Municipal no 808/2020 de l3 de outubro 2020.

RE§OLVE;

4

Aúigo 20 - Determinar a §ecretaria Municipal de

ammto que tome as providências neçessárias para a execução desta

Artigo 3" -

REGISTRA.§E

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA ALVES
CIPAL

Registrada na secretaria de Administraçâo e Planejamento e Publicada por aÍixação ern

local de costume, conforme na legislação em vigor.

1

PUBLICA.SE



Ofidel EkÊrütlco dos Municlplog

i) Fotocôpie da Cafuin dc Trabaltro ê csnprovantê de irrcriçáo no plSí

PASEP:

J) Fotooópia bgÍwl da CNH ee íor o caeo;

k) Corpmvanb dc exame de ra&e flEics e Ínofltat (exerrre médico) ne-
cessáÍio ao deaempcnho das furyôee lrcrêntês .o csrgo pretendldoi

l) Dêd8raçâo nqatlva dc aotrubSo de cargo púUio ou de condiçÕes
da a(rrmdaçâo amparada pela Condltuiçâo Federgl;

m) Dedaragâo ds náo athr trmptÍdo ssÍEáo por inldonêldâde, aplicada
por quahuer órgáo ÉUico olq, ântldâd€ da erÍ€ra hderal, estadual e/ou

munidpd (dedarado pdo ffio êrÍdldâto ê com frÍma rcmrfieç&ta);

n) DedaraÉo, de prôpio Brüo, dc não ts s6o dernilido do serviço pú-
blieo por molfuo Jnrto, ou dÊ nlo tsí lEo Çxonêrado e bem do serviço pu-

blico, noa últimoo 05 (dnco) m6.
o) Dedaraçâo de Bslsi

p) Comprwante de aboilura de cmta, cm agânda bancária na qual a Pre.
fe'ltura de §anto Antoí{o rlo Lcde mâíúfi conénio para recebirnento de
créditos salaÍlais; o

q) Náo Rcgielrr antêocdêntos criminais ou sstsr reapondendo pelos cÍi-
nes conta: o Pafimônio. Adminlrbagâo, Fé RlHlca, os §stJmês e oe pre
vistoâ ne Lei no ,l.343 dê 23r08/:lqE (traíco dê enlorpscantes). oomproya'
do atraGs de Cerüdâo CMI e Cdmhd.

r) Oíros doe.smnlm quo a Mminicfaçâo ju$ar rcce*ário;

PREFEITURAIRECUR9OS
EDIÍAL DECONVOCAçÃO

HUtAlros
il.0ün02'l

A Prefdtura Munldpal de Santo Antodo do Leste- MT, por intermédio de
sou repÍoseÍrtantê bgel, Sr. JO§E ARIMATEIA VIEIRA ALVES - Prefei-

to Municipal, COiIVOCA oe (a) cartldetoo (a) rehdonados (a) no anexo

I deste Edltal, apÍowdo: (a) no Procaem §obtlvo Sim$ifcedo no @4/
2020, Ícdlzado êm 07O7f20ã), tÊído o Ícsr.ütalo sldo hoÍrdoCa{ro êm 2U
WâA?O, paftr 6dÍpar@âÍBm nêste COOR§EIIAOORiA DE RECURSO8

IIUUANOS destr Prcilefü.rÍa, no prazo de rú 0A (qurtro) dlü nos horáÍi-

oe de expedlenb (07h às 13h). mmldoe de todos os dos.fiienlos constan-
tes no mesmo itcm do Edltal ê rdadonedo no Ansxo ll deste edital, para

tomârem poôgê êm 8&.rE rêspcdh,oE ceÍgos.

§erá considêredo doshtcÍrG Ê, poÍlanto efirdnqdo do proçeaso s€letivo

simplificarto, o{§) candlddqs} convocado(s) quc náo conparec$ (em) até

a data eetabohdtla ê munido dos documêntm exígidos, podsrdo a Pre-

Íeitun Munidpal dc Ssnto Anloí{o do Lestê - MT conrncar o(s) o(s) próxi-

mo(s) candidsto(s) aprot ôdot, obcdedda ÍigoÍosaínênle a ordem de clEs-

siícaçào.

MaioGg inÍomaScr podcrão rcr oudas lunlo à Coonlenadoria de Recur-

BoB Humsnos dorta PrsÊiture GíÍr hoúÍio dc oxpêdiontê.

Gabinete do Mbito MmkÍpd dê Ssnto Antonio do Leeê, ao 01 dia do

mâr de Janclro &2021.

JO§E ARIUATEIA VIEIRA ALVES Nctto llun,clpr,l

ANEXO I

AHEXO II

DO EDTTAL DE CONVOCAçÃO t{.00tf202Í.

1. - Pera tomEr polrê, o ceÍdklato darcrá apreeontar documentaçáo (ori-

ginal or ffio@s aut$ücada) que cdrprore:

e) Comprovenúc dc Etcdsidade,FÉRequisltoa exigide parâ o caÍgo,

apresonlado orn via orftinal e íoto@s ou côfls autenücâda êm csÍtôrio;

diadornunicipal.orgtnl/amm . wu,w.amm.org.br 312 Assinado Digitalmente

P.M.
l{.

FIIJS
b) Comprovantc dc Rcridânda;

c) Fotocópia leglrcl da Cerlldüo dc NardÍrEnto ou Cesamanto,

d) Fotocópla da Certüão ds Nadmmto doc llhoc Íncnorcs de 18 anos e

Caíeira de vacina dos flhos atá &i anoa dc idade (sc horrÊr)t

e) CPF dos íllhor caso hou!êti

,) Fotocópis do Ti&h de abltor a Csrüdto quê coÍnproÊ nto ter sofido
punição pollüca - cerlUáo orlginal crtrda @ jurüça ddtora[
g) Fotocôpia do Cortiícado de Reesvirta, pare os candEstos do sexo
masorlino;

h) Fotocópia do RG ê CPF do cendEtto e do úrjugB (sê c$ãdo);

l) FotocôSa ds CaÍlellâ e Trãôalho e coíÍFonnúE & lnscÍtção no PIW
PASEP;

i) Fotocópia legÍvd da CNH ss for o caso;

k) Comprovanta de êxaÍíre do saúde íhlce e mênt6l (axame mêdics) ne-

ceasário ao derecçgnho da funçOee ircrcntrs Bo ceÍgo preterdido;

l) DedâraÉô nêgâtlye dê acrf,rulaçáo dê csrgo públlco ou de coÍdiçÕes
da aamulação amparada pcla Condfuiçlo Fcdcral;

m) Dedaraçào de não eetiar orrpindo rançâo por iddonoidede, aflicada
por qua§uer órgâo prldlm cúou entHsds dã esturâ Ípderal, ett*lual elou
municipal (dedsÍcdo pclo trópio cadideto a corn firma rscmlmcida);

n) Dedangã0, dc pr@o pmho, dc nâo tgr rido dçrniüdo do eendço pú-

blico por moüvo justo, o.r da náo tcr sido exonerado a bem do aerviço pu-

blico, nos últimot 05 (cinco) sno§.

o) Dedaração dc Bens;

p) Comprovanle de abertura da urtr, cm ag0nria banc&la na qual a Pre-

Íeitura dg Sanlo Ânlonio do LÇste msntôm convÊrdo para rccebirncnto de

créditos salarlals; e

q) Nâo RegistÍar antêed€ntss cÍlrdnais ql Gsli.r mrpodado palos cri-

mêE coírta: o PEtrimônio, ÂdÍr{nbf!ção, Fê Prbllcâ, or côalunB e oB pÍe-

vigtos na Lei nr 1.343 de 2UÍ!8i?008 (trfrco dc oÍüoÍpocsnl*), oornprova-

do alravês de Cedidâo CMI c Crlmlnal.

r) Oúros docuÍncntoo qrc a ArlmlnllÚaçâoiulgü nG€ÊssáÍio:

PREFEITI'RA'RECURSOS HUTAXOE
PORTAR|AIf. @1n9i21.

DE: 0í DE JAI{EIRO DE 202í.

JOSE ARIilATEIA VIEIRA ALVE3, Preúalo Munidpal dê §eÍilo Ántonio

do Leste, Estaclo de Mato Grosso, no uso d€ suas aütbuiçõês lêgâls.

RE§OLVE;

&tlgo tc - NOMEIA o Sr'. DAYID PAULO OORREIA DA glLVÂ, para res-
ponder polo cargo da §EcRErÁRlo DE ECONOUI^ E Fll,lANÇAS de§ta

PreÍeitwa, coríome Lei lrwüdpd Írc 808/2020 tlc 13 dc qlubro 2020.

Artlgo 2ô - DêtsrÍÍdnar a §êcÍctaÍis Munidpal do Aúnlniffaçáo e Planeja-

mento que tome aB proüdêrdar necessáÍias pare e sxeqjçüo dosta por-

tarla,

Artlgo 3'. Esta PoÍterla Êfitra em vlgoÍ na datt dc tua púlicaçto,

Artlgo 40 . Reraogam - se ac dirporiçüca crn contr&io.

REGISTRA€E

PUBUCA€E

CUÍÚPRA€E.

GABINETE DO PREFEITO

EMI Oí DEJANEIRO DÉ2O2I

JOSE ARIUATEIA VIEIRA ALVES PREFETTO TUMCIPAL

L
NO



ds20A1.JoÍnâl

Regietoda na taürctrÍir do Adrnirdrüeglo e Plançirmento e Pddtcada
por efrxeçâo ail hcal & cGtrm, csrÍormr m bghhçâo €ÍÍt vrgor.

PNEFEMJRA/RECUN8O8 HUTANOS
FORÍARIA I{'. Oo3flTO2I.

DE: 0í DE JAilÊlRO DE 2ull.

JOSE ARIUATEiA VIEIRA ALVEB, Refialto Umhipâl de Sünto Antonio

do Leste, EEt rlo dc ltreto &ooso, no uco de surs aÍibuiçôss hgâio.

RESOLYE;

Arfgo íc - NOiáEl o 8t.. EDER LUtr DE GA§ÍRO, para reeponder polo

caqo de sEcRErARlo DE AGRICULTURA TURISUO E MEIO AÀrBlEN-

TE dsrta Prctulürn, conÍonne Lsl Munldpal Ílo 808/2020 dc í3 de outubío

2020.

AÍügo 29 - OotdÍr{nsÍ e Sêcrrtüia Mwridpel de Aüninistrsçâo e Planoja-

meÍüo qu6 lqflÊ as provt(l.rU8s ncocrsáÍiei parâ â sxeBrdo desta por-

taíia.

-. Arügo S. Ettâ PoÍtrÍis cÍÍru cm vigor na dsto dG sua püiceçâo.

Artlgo 4c. Rcvogam - tc a3 dhp8lçács cm conuário.

REGI§TRA€E

PUBLICA§E

CUUFRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

Et:0í DEJAiIEIRO OE2@t

JO§E ARIUATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO TUT{ICIPAL

Reglstrada na tecrctarie (le AdmlÍilsfaçâo I Plsnelam$to e Puuicads
por afixaçáo anr locd da coetrnp, confsrre na leglslsçáo êm vtgoÍ.

PREFEITURANECURSO§ HUTAI{O§
PORTARTÀ!tc, ú?2ol1.

DE:0í DEJANEIRODEm2í.

JOSE AruÍÚAÍH VEIRA AL\r88, Mbilo Mmidpal de Santo Arúonio

do Leete, Edado dc Uslo Gmrso, no wo do auas atribuiç6ee hgais.

RESOLVEi

ArtICo lo. NOMEIA a SÊ CttUDlLEllE OLnlElRA SAI{TOS, para re§-

ponder polo csrgo dc SECRETÁRIo DE EoUcAçÃo E CULTURÂ desta

heíeitura, conÍbmê Lcl MuÍúdpal no 8{1812020 de 13 dê ouubÍo 2020.

Artigo ? - Deterfl{nar a SecÍ€teÍia Munknpal de Adminisüaçâo e Planeia-

mento qLE toms as provld€ndar nssgssliÍiss para a exeançtrlo desta por-

tada.

Artigo 3P - Erüa Portarh ertn Gífi ügoÍ na dâte dé suo puUicação.

Artlgo 4.. Ravogam - re ar dltpodçÕoc êÍn contrâÍlo.

REGFTRA€E

PUBUCA€E

CUTPRA§E,

GAANETE DO PREFEÍTO

EÍú: 0l DE JAI{EIRO DE 202í

JOSE ARITATEIA VIEIRA ALT'E§ PREFEÍÍO TUiIICIPAL

Regiolrada nâ aêcÍêtsrla de AdnÍnlstrsçâo e Plsnêlsmento e PuHicada

poÍ afueçâo em local & cosüítE, coníome na bglslsçâo êm vlgor.

PREFEMJRAIRÊCUREO§ HUTÁI{O8
FORTAR|AXT. úln021.

DE: 0l DE JANEIRO DE 202t.

diâÍiommicipal,oÍglmUamrn . wvyw.amm.org.br 313 Asdnado Digitalmente

P.tr4.

dos Municlploe do Eetado de Mato GÍosso. Al.lOXVl lN"3EI§ @

Fft S
JOSÊ ARIilIATELA UenA ALVE8, Preícito Mur{dpd do

do Leste, Estsdo dG Mato Grosro, no uso de sucr úih'dçÕc!

RE§OLVE;

Artigo ío - NOMELT o Sl.. tAROOg OA SILVA ALVE8, para retponder
pelo cargo de SECRETÁR|o DE SAÚDE dútl Pndbltur., conípmta o Lei

Munldpal no 80Et2020 da 13 de o&bro 2020.

Artlgo 2c - Dehtrrnâr a §êcnilarls Munidprl dc AüninlsheÉo e Planeja-

mento que tome es proidândaa íloccsEáIiâs para a erecr4áo dete por-

târia,

AÉlgo 39 - Esta Polaila cnta em ügor na día dê tut uüüctçáo.

Artlgo 4c - Revogam - 3€ § dllposlgôca êíÍt confâto.

REGISTRA.BE

PUBUCA.SE

CUTPRA§E.

GABINETE DOPREFÊIÍO

EÍú: 0t DE JANEIRO DE 2ml

JOSE ARITATEIA I'IEIRA ALVES PRETETO TU'IICIPâT

Registrada na socÍ€il4Í18 de Mmlnisfaçâo ê PlarElanrênlo e Publicada

por afxa$o em local de costuírn, soníbímt na legishçâo em v§or.

PREFEM'RA/RECUR§O§ HUTAilO§
PORTARTA t{c. 005,:lo2l.

DE: 0í DE JAI{EIRO OE 202'1.

JO§E ARIÍúATEiÀ VIEIRA ALVEE' Prebito Mur{cipal de Santo tuttonio

do Loste, Estado de Meto Groaso, no uro de guas dÍlbulçoô! hgãi8.

RESOLVE;

Artigo l'- NOMEIA o &'. EDEIIIAR UetgCAS§|, para eaponder pelo

cargo de sEcRErÁRlo DE uAçÃo, oBRA§ E §ERMçO§ PIJaUCOS

desta Prehitura, corúorme Lei Muniripal no 80&:lU0 ds í3 dc outubro

2020.

Artlgo ? - Determinar a Secrc{aria Munldpal dc AdmlnlttreÉo e Planeja'

mento que toÍne rt praddênci* nocaagáriar par. ã srca.§âo daata por-

taria.

Artlgo 3c - Esta PoÍtaÍia enfa tm vlgor nâ dEtE de tuã PillcaÉo'

Artlgo {l . Revogam - so at dlcpoalçÕeo em conffido.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUHPRA§E.

GABINETE DO PREFEIÍO

Ell: 0í DE JAIEIRO DE 202t

JO9E ARITATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO TUI{ICIPAT

Registrada ns Bscretatia de Âdmlnlstreçlo o Planolsmonto e Publicada

poÍ aíixaÉo êm local de coifunrc, coníormc na lcgirleção em vigor.

PREFEITURA/RECURSOS HUISANOS
PORTARIÀ tf. mG,il02í.

DE: 0l DE JAi{EIRO DE 2021.

JosE ARltúATELÀ vlElBA ALVE8, Prstulto Munldpal do Sgnto Antonio

do Leste, EstEdo de Mato ÇÍmso, no uso dc suar atibuiçôct hgsis.

RE§OLVE;

Arügo ío - NOMEIA a §r'. ROAAM f,ENEOÀ3§l ALVEIS, para rctPondeÍ
pelo cargo de SECRETÁR|O DE AsslsTÊncn e AÇÃo s@lAL destâ

PreÍeltura, conforme Lei Muridpal no E08f20?0 de 13 dç outlbro 2020.

,I
l



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

04.217.36i,0001-90

P.g.
FIS N.
Ftg

S.A.L

Exercício. 2022

Emissáo : 2ilO5l2A22 na1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo', para efeito

de disponibilidade quanto a linrites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 696
Or9ão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidãde : 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIÊl{f i'

FUNÇÃO : 20 Agricultura

SUBFUNÇÃO : OOf Promoção da Produção Vegetal

PRoGRAMA : 5012 GESTÃO DA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIEhI]"í:

pRolETo ATIVIDADE :206g Manutenção da sec. Mun. Agric. Tur. Meio Ambiente

ELEMENTO : 3.3.9O.3O.OOMATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : 1.1.sQO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 50,39

CPt: 378
'63V1

65"461-20

Atenciosamente,

Coo

1

CRC.MT



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
FI"S,\r

Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

04.217 ,362|0001-90 Exercício: 2022

Emissào : 27lOSl2O22

P.À4.s
,{-

F.'UrJ

Pág

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :687
Orgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidadc : 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO : 20 Agricultura

SUBFUNÇÃO : OOf Promoção da Produção Vegetal

PROGRAMA : 5012 GESTÃO DA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

PROIETO ATIVIDADE : 1092 Aquisição de Maquinas e Equipamentos Agricolas

ELEMENTO : +.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos : 1.t.5QO
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 10.000,00

Atenciosamente,

Coorde de
Iza

c
c



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

04.217.36210001-90 Exercício. 2022

Emissão 2710512022

fD.t{.§.A.L
FLS NÔP/.7_-F.t€---L

effia t

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 683
Orgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO : 20 Agricultura

SUBFUNÇÃO : OOf Promoção da Produção Vegetal

PROGRAMA : 5012 GESTÃO DA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

PROIETO ATIVIDADE : 1062 Aquisição de Móveis e Equipamentos

ELEMENTO : +.4.90.52.00EQUrPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos : 1.1.5qO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 30.000,00

Atenciosamente,

Coorcie e-



GOVERNO M U N I C I P ,A L FLSf.r.

para que o

modalidade Pregão
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maio de 2022.
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Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 07 612022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIENTE
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EXCELENTÍSSTMO SR. PREFEITO
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procedimento
aquisição de
manejo de
Turismo e Meio
orçamentos
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CASTRO
DE AGRICULTI.]RA,

MEIOAMBIENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnôs
CNPJ I 04.217.362/000í-90
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Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição Responsável

01572122 EDER LUIZ DE CASTRO
Descriçâo

AOUTS]ÇÂO DE MATERIAIS E ENSUMOS AGRICOLA

Data

27t05t2022

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

Observação
Registro de preços para futura e eventual aquisição
Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente.

de materiais e insumos agrícola para produção, plantio, colheita, manejo do solo e maneio de produçáo, visando atender as ne-cessidades da Secretaria

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
ObservaÇão

UNID 600 0 23í 00í.034.741 OoO4zí NPK 15-15-1s. SACO soKG

2 001.033.627 í88986-9 ADUBo FOLTAR NPK 15-15-15 COM COBALTO 1%' MOLI BDÊ-NIO 1O%, ZINCO, MANGANÊS, BORO ETC. FRASCO 1 LITR LT 140 023
o

UNID 30 0 233 001.033.628 81s38-í CAL VIRGEM. SACO 10KG

KG 10 2304 001.033.62s 24122s-s SULFATO DE COBRE. PACOTE lKG

5 001.033.630 265821-6 ADUBO ORGÂNICO COM MATÉR|A PRIMAA PARTIR DE CAMA DE JÃÉÉnuerureDA, DE pRoNTAAPLtcA-ÇÂo KG 2oooooFRANGO 230

A GRANEL.
UNID 20 2306 00í.033.63í l73ooo-3 uRÉh. SACO 50KG
UNID 20 2307 001.033.632 ooo1iB23 MAP NPK'11-52-00. SACO 50KG

8 001.033.639 426827-0 FERTILIZANTE NITROGENADO NPK 30-00-20. SACO 50KG UNID 10 230

I ooí.033.634 0oos63sg YOORIN MASTER 1 Sl -SACO COM 40 KG. UNID 10 23

.!
5

,§n

P

1Presidente Almoxarifado

r

)

0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
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Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição Responsável

01578122 EDER LUIZ DE CASTRO
Descrição

AOU|STÇÂO DE MATERIAIS E INSUMOS AGRICOLA

Data

27t0512022

Poder

Ôrgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placz-

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

23 GABINETE DA SEG. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

Observação
Registro de preços para futura e eventual aquisiçáo
Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente'

de materiais e insumos agrícola para produção, plantio, colheita, manejo do solo e maneio de produçáo, visando atender as ne-cessidades da Secretaria

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

Descrição Detalhada do Produto
UNID 15 0 23í 001.033.65í 000í2695 PICARETA COM CABO DE MADEIRA
UNID 160 0 232 ooí.0g3.6s3 3oz2o4-s PÁ coM cABo DE MADEIRA
UNID 180 0 233 001.033.654 OOOí38S8 FOICE COM CABO DE MADEIRA

4 001.033.655 7í084-9 MACHADO COM CABO DE MADEIRA UNID 144 0 23

S 00í.033.656 0OOSí8í5 FACÃO UNID 180 023
LIMA PARA AMOLAR- IGUAL OU SUPERIOR A KF UNID 600 0236 00í.033.658 187995-2

7 001.033.660 40968-5 CUTELO PARA CORTAR ARROZ - COM CABO DE MADEIRA' UNID 1OO 023
,t62025{ PLANTADEIRA MANUAL DE MADEIRA COM ADUBADORA DO TIPO MATRACA COM REGULAGEM DE VAZÃO. UNID 60 0 238 001.033.661

269485-9 BANDEJA DE PúSTICO COM SUCO CÔNICO PARA CULTI-VO DE MUDAS DE HORTALIÇAS, COM 128 CÉLULAS UNID 30 0 239 00í.033.73í
TEI.A DE GALINHEIRO FIO 16 1,65 MM, MALHA 7CM - ROLO DE 1' 50MX50M UNID 40 230

í í oot.oss.zss OOO982-2 TELA PARA MANGUEIRÂO DE PORCO FIO 'I4, MALHA PADRÃO - ROLO DE sOCM X sOM UNID 20 230

12 oor.oss.zsr 33í943-i ASPERSOR GIRATÓRIO. RAIO DE ALCANCE: 6 METROS, PRE SSÃO RECOMENDADA: ,I5 MCA, VRZÁO: IOOO LITROS/HO UNID 5OO

ENTRADA PARA MANGUEIRA DE 112" OU 314" ALTURA: 25 CM

í3 001.033.735 288766-5 ASPERSOR BAILARINA - MICRO ASPERSORES REGULARES DO TIPO ROTATIVO uNtD 1000

í4 00í.033.736 0003377 MANGUETRA PRETA PARA IRRIGAÇÃO 274MM - ROLO DE 100 METROS 12

í5 oor.oss.zsz í46957-6 MANGUEIRA PRETA PARA IRRIGAÇÂO T'IZUU - ROLO DE 1OO METROS 15

PT
iF

23

23

0

0

0

0

0

RL

RL

í6 oOt.OsS.zsa í46942-9 MANGUEIRA PRETA PARA YJ2.âMM - ROLO DE lOO METROS RL 25 23 r

í0 oot.os+.zaz 3759844
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
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Página 2

Solicitação de Materiais / Serviços

í7 ooí.033.239 oooszgío MANGUETRA PRETA PARA tRRtcAÇÂo EM GoTEJAMENTo DÉ 17MMfiJuH - RoLo DE 100 METRoS RL 30 230

í8 00í.034.743 OOO4EOs ENXADA 2.5 LIBRA, COM CABO DE tr/LADEIRA

Presidente

UNID 150 0 23

Almoxarifado

.T

§
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Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição Responsável

01581122 EDER LUIZ DE CASTRO
Descrição

AOUTSTÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS AGRICOLA

Data

27t0512022

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

23 GABTNETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E ii. AiIBIENTE

Obaervação

Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente.

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo

Detalhada do Produto
UNID 9 0 23

O SER DE IGUAL OU SUPERIOR QUALIDADE

PúSTICO CAPACIDADE DE 20 LITROS, CILINDRO DE PRESSÃO EM COBRE, SINTO EST UNID 15 0 232 001.033.742 129421-5 BOMBA COSTAL - TANQUE DE
ILO MOCHITA E ALMOFADADO,
DADE.

MARCA SUGERI-DA STIHL OU JACTO, PODENDO SER DE IGUAL OU SUPE-RIOR QUALI

3 001.033.759 232199{ 2.3M1H r;VAZÃo MINIMA:o.7MY
350C;

UNID 5 023
(POL.): Í

Almoxarifado

a?

.g
@

P,r

tt
l-o
{

tr
d

Presidente

í 001.033.74í 0007364

BOMBA SAPO 0

70
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Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçâo Responsável

01612122 EDER LUIZ DE CASTRO
Descrição

AOUTSTÇÃO DE MATERIAIS E TNSUMOS AGRICOLA

Data

27t05t2022

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Place

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE
23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISIT'IO E M. AMBIENTE

Ob6srv.çáo

Munlcipâl dê AgÍicultuía, Tudsmo ê Mêlo Ambi.nt!.

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observação

i 00í.033.261 414O2g-2 MACACÂO PARA APL|CAÇÃO coM PRoTEÇÃO IMPERMEÁ-VEL ATÉ A ALTURA DOS JOELHOS UNID 10 0 23

2 00i.033.762 ga2o424 LUVA úTEx NEoPRENE UNID 2OO o23
3 00í.033.763 3993í4-0 LUVA DE RASPA DE COURO MANGA LONGA UNID 144 0 23

4 00í.033.765 346538-1 LUVA EM TECIDO COM A PALMA PIGMENTADA UNID 2OO 23

5 001.033.766 197404-1 LUVA DE COURO VAQUETA COM EúSTICO NO PULSO UNID 2OO 23

6 ooí.033.26t 2o11s2-1 ócut-os ANTE lMPAcro lNcoLoR UNID 2OO 0 23

Z 001.033.z68 2664364 ócuLos ANTE EMBAÇANTE E ANTIRRESPINGo UNID 1OO 0 23

8 00í.033.269 33s267-6 BOTINA DE SEGURANÇA - NUMERAÇÃO LIVRE ESCOLHA UNID 3OO 0 23

I 001.033.770 oooí3901 BOTA DE BORRACHA CANO LONGO - NUMERAÇAO LIVRE ESCOLHA UNID 40 0 23

10 00í.033.772 4222ts-2 PROTETOR SOLAR FPS 60 UNID 60 0 23

í í ooí.033.273 00038620 utÁscnnn PFF2 SEM VÁLVUI-A UNID 1OO 023
12 oo,t.oss.ttt 1s29s4-0 MÁSCARA Ngs coM VÁLVULA UNID 1OO 023
13 001.033.275 00058990 PROTETOR FACIAL INCOLOR, COM PARA USO UNID 10 0

4

tr-

.?

s
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0
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Solicitação de Materiais / Serviços

Presidente Almoxarifado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ i 04.217.3621000í-90

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição

01583122
Descrição

Responsável

EDER LUIZ DE CASTRO

Data

27t05t2022

AOUTSTÇÂO DE MATERTATS E INSUMOS AGRICOLA

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE
23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E ii. AiIBIENTE

Observação
Registro de preços
Municipal de Agricu

para
Itura, Tuí.mo . M.io Âmbbnte.

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

í 001.033.776 .tos878-9 ARROZ - SEMENTE PARA PLANTrO, ARROZ DE SEQUETRO DO TIPO AGULHTNHA, COM TEMPO DE MATURAÇÃO DE 110 UN|D 160
DIAS OU MENOS. SACOS DE sOKG.

0 23

2 001.033.778 247178-7 FEIJÂO CATADOR - SEMENTE PARA P|-ANTIO. PACOTE I QUILO KG 20 0 23

3 00í.033.785 122611-8 MILHO - SEMENTE DE MILHO PARA PLANTIO, DO TIPO MILHO RÚSTICO, RESISTENTE A LAGARTA DO CARTUCHO E O
UTROS. SACOS DE 20 KG

UNID 30 023

4 o6i.o33.z92 2gt21g4 REPOLHO - SEMENTE DE REPOLHO PARA PLANTIO, DO TIPO REPOLHO ESMERALDA lSl-A. KG I 0 23

5 0Oí.033.794 1420044 ALFACE - SEMENTE DE ALFACE PARA PIÁNTIO DO TIPO AMERICANA RZ KG 8 0 23

Presidente Almoxarifado

.!
Pür
'cn
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Solicitação de Materiais / Serviços

Presidente Almoxarifado
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G()VE RNO MUNICIPAL

SANTO AT'TTtrIIIO DO LESTET S .Â.L
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o

Gestão 202r. 12o 24
ruíJ

TERMO DE REFERÊNCIA

1 _ OBJETO:

1.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e insumos agrícola para produção,
plantio, colheita, manejo do solo e manejo de produção, visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente.

a, 2 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVOS:

2.1 A aquisição justifica-se pela necessidade das atividades da Secretaria Municipal Agricultura, pois
dentre todas as suas atividades estão o incentivo a agricultura, da melhor forma possível, principalmente
ao pequeno agricultor e agricultura familiar.

2.2Dentro destas atividades da secretaria, também, se destaca em suma importância a agricultura de sub-
sistência, praticada e incentivada pela administração, através da referida secretaria, ur àld"iur indígenas
da etnia Xavante, presente no município, somando hoje 06 (seis) aldeias em localidades diferentes dintro
da extensão territorial do município.

2'3 Tendo em vista que a primeira licitação realizadapara estes itens, não compareceram vencedores e ou
intpressados para todos os itens, ficando a maioria deserto (Pregão Presencial 026/2021- Processo Ad-
ministrativo 10912021), surge a necessidade de lançar um novo processo no intuito de licitar estes itens.

2.4. ArÍ.3o O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

-\ I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;
IV - quando, pela natttrezado objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado
pela Administração.

3 - ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS:

ITEM COD. TCE PRODUTO COD.
I,'ORN. TCE

QTDE VALOR LTNIT VALORTOTAL

I 000047 I NPK l5-15-15. Saco 50kg 2s31 600 unid
2

1 88986-9
Adubo Foliar NPK 15-15-15 - com Co-
balto |yo, Molibdênio l0%o, Zinco, Manga-
nês, Eoro etc. frasco I litro

37
140 litros

3 81538-l Cal Virgem. Saco lOkg -) 30 unid
4 241223-3 Sulfato de Cobre. Pacote lkg ., l0 ke
5

265821-6
Adubo orgânico com materia prima a partir
de cama de frango já fermentad4 de pronta
qp[icação. A granel.

J

200.000 kg

6 l 73 800-3 Ureia. Saco 50kg 2531 20 unid
'l 000 I I 823 Map NPK I I -52-00. saco 50ke 2531 20 unid

'rlt)t
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8 426827-0 Fertilizante Nitrogenado NPK 30-00-20
saco 50ks 2s3t

10 unid

000s63s0 Yoorin Master I si - Saco com 40 ks.. 2531 10 unid9

ITEM COD. TCE PRODUTO COD.
I,'ORN.'TCE

QTDE VALOR T]NIT. VALORTOTAL

l0 000 l 2695 Picareta com cabo de madeira I 15 unidades

ll 307204-5 Pá com cabo de madeira I 160 unida-
des

t2 00013858 F'oice com cabo de madeira I I 80 unida-
des

l3 7 I 084-9 Machado com cabo de madeira I 144 unida-
des

14 00051815 Facão 180 unida-
des

l5 t87995-2 Lima para amolar - igual ou superior a

KF
I 600 unida-

des

l6 40968-5 Cutelo para coÍtaÍ üÍoz - com cabo de

madeira.
I 100 unida-

des

t't 16202s-8 Plantadeira manual de madeira com adu-

badora do tipo maúaca com regulagem de

vazàa.
I

60 unidades

t8 269485-9 Bandeja de plástico com suco cônico para

cultivo de mudas de hortaliças, com 128

células.

I 30 unidades

l9 37598 l4 Tela de galinheiro fio l6 1,65 mm, malha
7cm. rolo de 1.50 m x 50 m.

I 40 unidades

20 000982-2 Tela para mangueirão de porco ho 14,

malha padrão, rolo de 80cm x 50m.

I 20 unidades

2t
33 1943-l

Aspersor giratorio - Raio de alcance: 6

metros, Pressão recomendada: 15 MCA.
Vazão: 1000 Litros/hora, Entrada para

mansueira de l/2" ou 3/4", Altura: 25 Cm

I
500 unida-

des

22

288766-5

Aspersor Bailarina - Micro aspersores re-
gulares do tipo rotativo aplicados em:
Estufas, viveiros, Horticultura, Pomares

Espaçamento recomendado: ate 4 metros

Diâmetro de cobertura: 6 metros
Pressão de sewiço: l0 a 30 m.c.a. (pode

trabalhar com pressões mais baixas, po-
rém apresentará menor vazão)
Yazóes:62 a82Llh

1000 unida-
des

23 0003377 Mangueira preta para irrigação 2l4mm -
rolo de 100 metros

250 l2 rolos

24 | 46957 -6 Mangueira preta para irrigação l lZmm -
rolo de 100 metros

250 I 5rolos

25 146947-9 Mangueira preta paÍa irrigação 3/ol2.5mm

- rolo de 100 metros
250 25 rolos

26 000579 l 0 Mangueira preta paÍa inigação em gotc-
jamento de lTmmll.TLlh - rolo de 100

metÍos

250 30 rolos

27 0004805 Enxada 2.5 libr4 com cabo de madeira I 150 unida-
des

ITEM COD. TCE PRODUTO COD.
FORN. TCE

QTDE VALOR LTNIT VALORTOTÂL

28

0007364

Roçadeira a Gasolina - motor 45cc,
2.8cv, 2.lkw, tanque O.9litros capaci-
dade, cinturão balance X, RPM lenta
2700, tubo 1.38 metros comprimento,
com acoplagem para lâmina, cabeçotc
para fio de náilon e serra circular com-
pleta. Especifrcações mínimas. MARCA
SUGERIDA Stihl e husqvam4 podendo
ser de igual ou superior qualidade.

9 unidades

29 Bomba Costal - tanque de plástico capa-
cidade de 20 litros. cilindro de pressào

I

I

I
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129424-5 em cobre, sinto estilo mochila e almofa-
dado, MARCA SUGERIDA Stihl ou
Jacto, podendo ser de igual ou superior
qqqüidade.

I l5 unidades

30

232199-8

Bomba sapo potência: 450w; vazão má-
xima: 2.3m3/h (altura monométrica: 0
metros); vazão mínima: 0.7m3/h (altura
monométrica: 70 metÍos); saída (pol.):
l"; temperatura máxima da água: 35'c;
bombeamento de agua limpa; frequên-
cia: 60hz (50h2 sob consulta); resistência
a umidade: ip68; isolação das bobinas:
classe h; proteção contra choque elé-
trico: classe II; norma de segurança e
instalação: ABNT NBR NM IEC 60335-
I :2010 / ABNT NBR 5410:2004. (garan-
tia mínima de 12 meses)

5 unidades

ITEM COD. TCE PRODUTO COD.
FORN. TCE

QTDE VALORUNIT. VALORTOTÂL

3l 414828-2 Macacão para aplicação com protcção
impermeável ató a altura dos ioelhos

I l0 unidades

32 382042-4 Luva Látex Neoprene t 200 unida-
des

33 399314-0 Luva de raspa de couro manga longa I 144 unida-
des

34 346538-l Luva em tecido com a palma Pigmentada I 200 unida-
des

35 197404-l Luva de couro Vaqueta com elástico no
pulso

I 200 unida-
des

36 281 182-l Oculos Ante Impacto incolor I 200 unida-
des

2664364 Oculos Ante Embaçante e Antinespingo I 100 unida-
des

38 335267-6 Botina de Segurança - numeraçilo livre
escolha

I 300 unida-
des

39 000 l 390 l Bota de Bonacha cano longo - numera-

ção livre escolha
I 40 unidades

40 422279-2 Protetor Solar fps 60 I 60 unidades
41 0003 8620 Máscara pfD sem válvula I 100 unida-

des
42 152934-0 Máscara N95 com válvula I I 00 unida-

des
43 00058990 Protetor facial incolor, com armação

paÍa uso
I l0 unidades

ITEM COD TCE PRODI]'tO COD.
FORN. TCE

QTDE VALORT]NIT. VALORTOTAL

44

105878-9
Arroz - semente para plantio, arroz de

sequeiro do tipo agulhinh4 com
tempo de maturação de ll0 dias ou
menos. Sacos de 50kg.

I 160 unid

45 247178-7 Feijão Catador - Semente para plan-
tio. Pacote I quilo

2528 20kg

46 t226tt-8 Milho - Semente de milho para plan-
tio, do tipo milho ústico, resistente a
lagarta do cartucho e outros. Sacos de
20 ke.

1047 30 unid

47 297253-0 Repolho - Sem€nte de Repolho para
plantio, do tipo Repolho Esmeralda
Isla.

4t3 8kg

48 t420844 Alface - Semente de Alface para plan-
tio do tipo Americana RZ.

2528 8kg

I

5t
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4. DAS OBRIGAÇOES OA LICITAI\TE VENCEDORA:

Recebida ordem de compra, a empresa vencedora do certame obriga-se a:

a) Executar na integra o objeto homologado a seu favor, observando as determinações deste Termo
de Referencia (TR) bem como as determinações previstas no Edital de Licitação e sãur anexos;

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos materiais homologados a seu favor, para posterior empeúo, li-
quidação e efetivagão do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Se-
guridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamagões se obriga
a atender prontamente;

^ e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na le-
gislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas osseus
empregados no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos
em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com osartigosl2,l3 e
17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lein" 8.078,de1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no edital de licitação,
tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

i) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos produ-
tos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, etotalmenteàssuasexpensasde-

- 
qualquerprodutoentreguecomprovadamenteadulterado ou inutilizável, portanto, fora das especifica-
ções técnicas e padrões de qualidade;
k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação con-
tratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução dos serviços pela CONTRATANTE;

D Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação
desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da pre-
sente licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as nornas intemas relativas à seguranga do
CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de represen-
tante ou preposto, paratratar como FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados com a exe-
cução do Contrato;

p) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Refe-
rência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer inegularidade relacionada com a execução

ryffi s.,q. a
I
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dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer
ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dôs serviços;

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado
pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e pelo ônus decorrente de despesas
com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, déverá
estar devidamente identificado.

0 Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

u) O licitante vencedor se responsabilizarápela qualidade, quantidade e segurança dos produtos
ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Tenno e da
licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaçu io, padrões especificados.

a, v) Arcarcomtodososônusnecessiíriosàcompletaexecuçãodosserviços/entrega do objeto.

w) Cumprir os przlzos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contrataçáo, aPREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adju-
dicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor paÍa acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do forne-
cimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão
,r da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executadàs fora das eipecificaçõei deste

Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO:

6.1 - o valor global estimado paraapresente contratação é: Rs xxxx (xxx)

7. DOTAÇÃO Onç.tMnNTÁntA:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente ao ano corrente
da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo, devendo o restante onerar
recursos orçamentiários futuros, efetivamente consignados para esse fim.

Unidade 10 Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio
Ambiente

Funcional programática 20.601.s012.2068 Manutenção da Sec. Mun. Agric. Tur. Meio Ambiente
Ficha 696
Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade l0 Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio
Ambiente
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Unidade 10 Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio
Ambiente

Funcional programática 20.601.5012.1062 Aquisição de Moveis e Equipamentos

Ficha 683

Despesa/fonte 4.4.90.s2 Equipamentos e Material Permanente

8. DA ACETTAÇÃO »O OBJETO:

8.1. Após a entrega, o setor responsável da prefeitura examinará todos os materiais conferindo se

^\ estão em conformidade com o que foi contratados.

8.2. Após examinado os materiais e encontrado alguma divergência/problemas, estes deverão ser

substituídos no prazo Maximo de l0 (dez) dias.

8.3 . A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o prazo

de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise técnica e de qualidade do(s) ob-
jeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos

imediatamente pela Contratada, sem qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus

produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a

substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem

vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em

laboratório, correndo estes custos por sua conta.

8.5. O aceite dos materiais pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por

vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas

\ neste Termo de Referencia ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se

à Contratante as faculdadesprevistasnoartigol8dalei n"8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. LOCAL, PRAZO E HORARIOS:

9.1. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de no máximo 20 (vinte) dias, em horiírio de expediente,

a contar da data do recebimento da Nota de Empeúo, e os mesmos deverão ser entregues no local de-

terminado pelo município.

10. ACOMPANHAMENTO E FISCALTZAÇ AOz

10.1. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designando pela Administração Municipal, ao

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência
à Administração.

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei no. 8.666, de

1993.

Funcional programática 20.601.s012.1092 Aquisição de Maquinas e Equipamentos Agrícola
Ficha 687

Despesa/fonte 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
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I1. PAGAMENTO:

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos materiais, mediante
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrimônio;

11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens entregues, o número
e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor
daAta, para as necessiírias correções, com as informações que motivaram suarejeição, sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

1 1.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva dos materiais entregues;

11.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema
de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia
de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST;

1 1.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da
data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme in-
dicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em
conta corrente da Contratada;

11.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação defactoring;

I 1.8. As despesas banciírias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsa-
bilidade da Contratada;

1 1.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributrária prevista na legislação aplicável;

1 1.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

^ à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar;

12. CONDrÇÕES GERATS:

12.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que rege a presente
licitação e demais anexos que o integram.

Santo Antônio do Leste, 27 de maio de 2022.

CASTRO
AL DEAGRICULTURA,

MIlIO AMBIENTE

t%t
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